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O Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação (PPCIC) do CEFET/RJ torna
público o resultado final do Processo Seletivo para ingresso no curso de Mestrado em Ciên-
cia da Computação, regido pelo Edital 01/2026/PPCIC/DEPOG/DIPPG/CEFET/RJ.

A classificação final foi realizada em ordem decrescente da Nota Final (NF), calculada
conforme o Item IV.3 do Edital, observadas as regras de alocação previstas no Item IV.4
e no Anexo II, o quantitativo de vagas por docente, as opções de orientação indicadas
pelos(as) candidatos(as) e os resultados do procedimento de heteroidentificação, quando
aplicável.

Os(As) candidatos(as) classificados(as) para matrícula encontram-se listados(as) a seguir,
identificados(as) pelo respectivo número de inscrição.

Candidatos(as) classificados(as) para matrícula

Ordem Inscrição NPE NSE NF

1 0643088-8 13,2 10,0 79,6
2 0643484-0 10,2 10,0 70,6
3 0643270-0 13,4 8,5 74,2
4 0643448-4 11,4 6,5 60,2
5 0643291-8 12,4 9,0 73,2
6 0643322-0 11,3 6,0 57,9
7 0643432-0 10,5 10,0 71,5
8 0643451-5 9,8 6,0 53,4
9 0643491-7 12,2 8,5 70,6
10 0643496-9 10,1 10,0 70,3
11 0643480-5 12,3 8,0 68,9
12 0643152-8 11,7 8,0 67,1
13 0643319-0 9,8 9,0 65,4
14 0643416-5 11 8,0 65
15 0643089-4 9,1 8,0 59,3
16 0643477-4 10,8 7,0 60,4



Alocação dos(as) candidatos(as) por orientador(a)

Orientador(a) alocado(a) Inscrição

Diego Nunes Brandão 0643477-4
Diogo Silveira Mendonça 0643432-0
Diogo Silveira Mendonça 0643319-0
Eduardo Bezerra da Silva 0643088-8
Eduardo Bezerra da Silva 0643491-7
Eduardo Soares Ogasawara 0643480-5
Glauco Fiorott Amorim 0643152-8
Gustavo Paiva Guedes e Silva 0643270-0
Helga Dolorico Balbi 0643322-0
Helga Dolorico Balbi 0643416-5
Jorge de Abreu Soares 0643484-0
Jorge de Abreu Soares 0643448-4
Jorge de Abreu Soares 0643496-9
Kele Teixeira Belloze 0643089-4
Laura Silva de Assis 0643451-5
Rafaelli de Carvalho Coutinho 0643291-8

Os(As) candidatos(as) classificados(as) para matrícula deverão observar as instruções de
matrícula divulgadas pela Secretaria de Pós-Graduação/DIPPG. Cada candidato será ori-
entado por email pela Secretaria da Pós-Graduação sobre o procedimento para realização
de sua matrícula.

O(A) candidato(a) classificado(a) que não efetivar a matrícula no prazo estabelecido
será considerado(a) desistente e perderá o direito à vaga, conforme previsto no Edital
01/2026/PPCIC/DEPOG/DIPPG/CEFET/RJ.

Em caso de desistência ou não efetivação de matrícula por candidato(a) classificado(a),
poderão ser convocados(as) candidatos(as) para ocupação das vagas remanescentes, ob-
servadas as regras do Edital e o cronograma do processo seletivo.
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